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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2550/2025 de 04/11/2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 492.500,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 492.500,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 04/11/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 

DECRETO Nº 2551/2025 de 05/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Excesso de Arrecadação), no 
valor de R$ 82.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 141.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 

 
 

Art. 3º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 141.000,00, discriminado nas 
seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 05/11/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 
DECRETO Nº 2552/2025 de 06/11/2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 264.561,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 264.561,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  

 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 06/11/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

 

DECRETO Nº 2553/2025 de 07/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
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Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 

valor de R$ 289.800,00, discriminado nas seguintes dotações: 
 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 289.800,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  

 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
ESPERANÇA, 07/11/2025 

 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

Gestor 

 

DECRETO Nº 2554/2025 de 10/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 1.176.500,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 
 

 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 1.176.500,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 10/11/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

DECRETO Nº 2555/2025 de 11/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 1.231.093,50, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 1.231.093,50, discriminado nas 
seguintes dotações:  

 

 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 11/11/2025 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
Gestor 

DECRETO Nº 2556/2025 de 12/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Excesso de Arrecadação), no 
valor de R$ 50.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 88.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

 
 

Art. 3º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 88.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 12/11/2025 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

Gestor 
DECRETO Nº 2557/2025 de 13/11/2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 169.200,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 169.200,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  

 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
ESPERANÇA, 13/11/2025 

 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

Gestor 

 

DECRETO Nº 2558/2025 de 14/11/2025 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
para autorização das despesas orçamentárias 
e dá outras providências. 
 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Nº 5622024 de 02/12/2024 e demais legislações 
vigentes. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação de Dotação), no 
valor de R$ 712.574,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o 
crédito orçamentário, no valor de R$ 712.574,00, discriminado nas 
seguintes dotações:  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

ESPERANÇA, 14/11/2025 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

Gestor 

 
DECRETO Nº 2.559, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA 

SEXTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.408, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe 

sobre o Calendário de Feriados Municipais em 2025, nos órgãos da Administração Pública em 

Esperança/PB; 

CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é feriado nacional, pelo Dia Nacional de 

Zumbi e da Consciência Negra, previsto na Lei Federal nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023 e 

recairá em uma quinta-feira; e 

CONSIDERANDO que em dias como este, intermediários entre um feriado e o final de 

semana, a demanda pelos serviços públicos é muito menor e a necessidade de contenção de 

despesas com bens e serviços, gerando economia aos cofres públicos municipais, em observância 

ao princípio da economicidade. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais 

atingindo todos os órgãos da administração municipal centralizados e autárquicos, 

devendo ser preservado os serviços essenciais, no dia declarado como ponto 

facultativo. 

 

§ 1º  Permanecerão em funcionamento regular os serviços cuja natureza 

impeça a interrupção das atividades, tais como: 

a)  atendimento em saúde nas unidades de urgência, emergência e 

internação (Hospital Municipal de Esperança “Dr. Manuel Cabral” e Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU); 

b)  Cemitério Municipal; e 

c)  Limpeza Pública e recolhimento de resíduos sólidos, entre outros. 

§ 2º Em observância ao disposto no art. 3º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril 

de 1949, que prevê a manutenção das horas normais de ensino durante pontos 

facultativos, a Secretaria de Educação e Cultura/Seduc poderá definir data 

alternativa para compensação do expediente pelos profissionais do magistério, 

assegurando o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos obrigatórios.  

§ 3º Os demais serviços considerados essenciais ou indispensáveis, conforme 

avaliação dos gestores das respectivas unidades administrativas, deverão ser 

organizados por escalas internas de trabalho. 

§ 4º Este Decreto não se aplica aos servidores cedidos ou permutados para 

outros órgãos ou entes federativos, os quais se sujeitam às normas e escalas da 

entidade cessionária. 

 

Art. 2º Em razão do ponto facultativo instituído por este Decreto, ficam 

prorrogadas, para o primeiro dia útil subsequente, as datas de vencimento dos 

tributos municipais com exigibilidade prevista para o respectivo dia. 

 

§ 1º  O pagamento dos tributos prorrogados será admitido sem a incidência de 

juros, multa ou atualização monetária. 

§ 2º  No caso de tributos vencidos, serão desconsiderados, para fins de cálculo 

de encargos, os acréscimos relativos ao período compreendido entre a data 

originalmente prevista para pagamento e a nova data fixada. 

§ 3º  A prorrogação de que trata este artigo aplica-se também aos tributos 

inscritos em dívida ativa, inclusive no que se refere a juros, multa por atraso e 

correção monetária, excetuando-se a multa decorrente da inscrição no respectivo 

livro. 

 

Art. 3º Ficam suspensos, no dia estipulado no presente Decreto, os prazos 

processuais no âmbito do Procon Municipal e da Procuradoria-Geral do Município, 

prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente o vencimento dos prazos que 

se iniciem ou se completem na referida data. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, 14 de novembro de 2025. 100º (Centenário) da Emancipação Política. 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o  

 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 382/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, por morte, EDGAR BATISTA DA SILVA (CPF: 

414.384.774.49) Vigilante, Mat.: 1560, lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura/Seduc deste município de Esperança/PB, de acordo com Certidão de 
Óbito nº 10906, de 27 de outubro de 2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 383/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora EDSANDRA PESSOA DELGADO (CPF: 

012.919.024.14) Assessora de Gabinete, Mat.: 45288, lotada na Secretaria de 
Administração deste município de Esperança/PB, conforme Processo 
Administrativo nº 512/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 384/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora NATHALIA GREGÓRIO DA COSTA (CPF: 

082.960.504.55) Fonoaudióloga, Mat.: 35510, lotada na Secretaria de Saúde 
deste município de Esperança/PB, conforme Processo Administrativo nº 
528/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
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THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 385/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora LUSIA CLEMENTINO DOS SANTOS (CPF: 

023.170.784.39) Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 1519, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura deste município, Licença-prêmio, por 06 
(seis) meses, desta data até 30 de abril de 2026; conforme Processo nº 
482/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 386/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SOARES (CPF: 

031.662.574.46) Auxiliar de Enfermagem, Mat.: 25241, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município, Licença-prêmio, por 02 (dois) meses, desta data até 31 
de dezembro de 2025; conforme Processo nº 1.160/2023. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 387/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, ex officio, a Senhora LUCÉLIA DIAS DE MEDEIROS (CPF: 

027.764.084.98) Procuradora Adjunta Judicial, Mat.: 45287, lotada na 
Procuradoria Jurídica deste município de Esperança/PB; objeto da Portaria nº 
053/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 388/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, ex officio, a Senhora ESTER SIMÃO AVELINO DANTAS (CPF: 

081.156.094.55) Assessora Adjunta, Mat.: 45684, lotada na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/Secmel; objeto da Portaria nº 105/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 389/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 

do Consumidor/CONDECON, em conformidade com a Lei Municipal nº 
432/2020, para o biênio 2025-2026: 
 

ÓRGÃO REPRESENTANTE 

PROCON Thiago Barbosa Câmara (Membro Nato) 

Secretaria de Saúde 
Gutenberg Dantas da Silva (Titular) 

 

Secretaria de Planejamento 
Audalécio A. B. Nóbrega (Titular) 

Thiago Ataíde Costa (Suplente) 

Secretaria de Finanças 
Kamilla Santos Lins (Titular) 

 

Procuradoria Geral do Município 
Arthur R. E. Diniz (Titular) 

Gustavo Evaristo Messias (Suplente) 

Poder Legislativo 
Adeilson dos Santos (Titular) 

Matheus J. de A. Lima (Suplente) 

 
Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 390/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 

legais. 
RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora ADRIANA DE LIMA COSTA (CPF: 071.221.817.31) 

Agente Comunitária de Saúde, Mat.: 25339, lotada na Secretaria de Saúde 
deste município de Esperança/PB, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta 
data até 30 de abril de 2026; conforme Processo nº 502/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 391/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (CPF: 

035.532.964.61) Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 1297, lotado na 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte deste município de 
Esperança/PB, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 30 de abril 
de 2026; conforme Processo nº 542/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 392/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora MARIA ESTER DA SILVA (CPF: 035.590.474.80) 

Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 1295, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município de Esperança/PB, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data 
até 30 de abril de 2026; conforme Processo nº 926/2022. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 393/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora MARIA CÉLIA PEREIRA LOPES (CPF: 

317.036.741.20) Agente Comunitária de Saúde, Mat.: 25375, lotada na 
Secretaria de Saúde deste município de Esperança/PB, Licença-prêmio, por 06 
(seis) meses, desta data até 30 de abril de 2026; conforme Processo nº 
191/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 394/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DA PENHA (CPF: 

040.928.494.78) Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 2114, lotado na 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte deste município de 
Esperança/PB, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 30 de abril 
de 2026; conforme Processo nº 370/2025. 

Esperança/PB, em 1º de novembro de 2025. 
THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 
 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1851/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
ERIKA ALVES DANTAS (CPF/CIN: 075.645.954.00 SESDS/PB) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
ERIKA ALVES DANTAS (CPF/CIN: 075.645.954.00 SESDS/PB) 

O
B

JE
T

O
 O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 

CUIDADOR(A) DE CRIANÇAS ESPECIAIS CONTRATADO(A) no(a) 
EMEF “Olímpia Souto”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 
2017; com carga horária de 40h/semana. 

Período: 01.11.2025 a 23.12.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1852/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
DANIEL LINS DE OLIVEIRA (CPF: 145.586.474.92) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
DANIEL LINS DE OLIVEIRA (CPF: 145.586.474.92) 
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O
B

JE
T

O
 O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 

ODONTÓLOGO(A) CONTRATADO(A) na Saúde Bucal; 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
40h/semana. 

Período: 01.11.2025 a 31.12.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês (insalubridade e –em havendo– produtividade) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1853/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
MARIA DE FÁTIMA DE LIMA SANTOS (CPF: 058.651.974.28) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
MARIA DE FÁTIMA DE LIMA SANTOS (CPF: 058.651.974.28) 

O
B

JE
T

O
 O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 

MERENDEIRA CONTRATADO(A) no(a) EMEIF “Margarida Maria 
Andrade Diniz”, do Bairro Portal, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 
31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 

Período: 01.11.2025 a 23.12.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1854/2025 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
NÚBIA CRISTINA DA COSTA ALÍRIO (CPF: 047.821.764.14) 

Signatários: 
THIAGO DE ASSIS MORAES (CPF/CIN: 068.652.424.16 SESDS/PB) e 
NÚBIA CRISTINA DA COSTA ALÍRIO (CPF: 047.821.764.14) 

O
B

JE
T

O
 

O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DIVERSOS CONTRATADO(A) no(a) Estratégia de 
Saúde da Família/UBSF “Severino Bento de Farias”, do Distrito do 
Pintado, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 40h/semana. 

Período: 03.11.2025 a 31.12.2025 
Valor: R$ 1.518,00/Mês 

 
 

DISTRATOS 
 

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 1147/2025 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KALÍGIA DE FÁTIMA MORAES GRANGEIRO (CPF: 053.689.314.41) 

OBJETO: Extinção do Contrato Administrativo nº 1147/2025, de Prestação de Serviços 
por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de julho do corrente. 
FUNDAMENTO: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 

Esperança/PB, em 11 de novembro de 2025. 
 

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 1358/2025 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALINE DOS SANTOS MIRANDA (CPF: 097.350.404.84) 

OBJETO: Extinção do Contrato Administrativo nº 1358/2025, de Prestação de Serviços 
por Excepcional Interesse Público, firmado em 07 de julho do corrente. 
FUNDAMENTO: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 

Esperança/PB, em 11 de novembro de 2025. 
 

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 1285/2025 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SABRINA LEAL DIONÍSIO (CPF: 132.235.164.33) 

OBJETO: Extinção do Contrato Administrativo nº 1285/2025, de Prestação de Serviços 
por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de julho do corrente. 
FUNDAMENTO: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 

Esperança/PB, em 12 de novembro de 2025. 
 

GABINETE | OUTROS 

 

CONCURSO PÚBLICO 2022/2023 
HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.161, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

EDITAIS & ADITIVOS 
 
Aditivo nº 01 ao Edital nº 09/2024 
CONVOCAÇÃO PARA TOMADA DE POSSE 

O Prefeito Constitucional do Município de Esperança/PB, no uso de suas 
atribuições legais,  

Considerando a homologação do Concurso Público 2022, através do 
Decreto Municipal nº 2.161, de 31 de março de 2023; 

Considerando o Edital de Convocação para Nomeação e Posse nº 
09/2025, publicado em Edição Extra do Quinzenário Oficial de 
Esperança/QOEsp, em 17 de outubro de 2025; 

Considerando a apresentação da documentação exigida; e 
Considerada apta; 
 
RESOLVE: 
CONVOCAR a Senhora MARIA DEIZIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 

aprovada em 14º lugar para o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL neste Concurso Público para tomada de posse junto à Secretaria de 
Administração, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Esperança, situado à Rua Antenor Navarro, nº 837 – Bairro Lírio Verde – 

Esperança/PB, no prazo de 30 dias a partir da data de publicação deste aditivo. 
Na ocasião, a Nomeada recebe cópia da portaria e assina Termo de Posse, 
podendo assumir o exercício das suas atribuições conforme estabelecido em 
Edital. O não comparecimento nos prazos e datas determinados implicará na 
adoção das medidas legais cabíveis. 

Esperança/PB, em 12 de novembro de 2025. 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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